
18ª Legislatura 2ª Sessão Legislativa

ATA DA 75  ª   SESSÃO ORDINÁRIA, EM 08 DE NOVEMBRO DE 2022  

Presidência: Faouaz Taha.
1.ª Secretaria: Rogério Ricardo da Silva.
2.ª Secretaria: Quézia Doane de Lucca.

Vereadores presentes:  Adilson Roberto Pereira Junior,  Adriano Santana  dos Santos,
Antonio Carlos Albino, Cícero Camargo da Silva, Daniel Lemos Dias Pereira, Douglas do
Nascimento  Medeiros,  Edicarlos  Vieira,  Enivaldo  Ramos  de  Freitas,  Faouaz  Taha,
Madson Henrique do Nascimento Santos, Marcelo Roberto Gastaldo, Márcio Pentecostes
de  Sousa,  Paulo  Sergio  Martins,  Quézia  Doane  de  Lucca,  Roberto  Conde  Andrade,
Rogério Ricardo da Silva e Romildo Antonio da Silva.

Vereadores ausentes: José Antônio Kachan Júnior e Leandro Palmarini.

ABERTURA – Às 09h00 (nove horas) do dia 08 de novembro de 2022 iniciou-se a 75ª
Sessão Ordinária da 18.ª Legislatura da Câmara Municipal de Jundiaí, realizada por meio
de aplicativo de reunião virtual pela internet. O Presidente, Faouaz Taha, secretariado
pelo Vereador Rogério Ricardo da Silva, solicitou aos Edis que registrassem presença
para  o  início  dos  trabalhos.  Registraram  a  presença  os  Edis:  Adriano  Santana  dos
Santos, Cícero Camargo  da Silva, Daniel Lemos Dias Pereira, Edicarlos Vieira, Faouaz
Taha,  Márcio  Pentecostes  de  Sousa,  Paulo  Sergio  Martins,  Roberto  Conde Andrade,
Rogério Ricardo da Silva e Romildo Antonio da Silva. Ausentes: Adilson Roberto Pereira
Junior,  Antonio  Carlos  Albino,  Douglas  do  Nascimento  Medeiros,  Enivaldo  Ramos  de
Freitas,  José  Antônio  Kachan  Júnior,  Leandro  Palmarini,  Madson  Henrique  do
Nascimento  Santos,  Marcelo  Roberto  Gastaldo  e  Quézia  Doane  de  Lucca.  Com dez
Vereadores  presentes,  a  Presidência  declarou  aberta  a  sessão,  “sob  a  proteção  de
Deus”. PEQUENO EXPEDIENTE – a) MATÉRIA APRESENTADA: PROJETO DE LEI N.º
13.842/2022  –  FAOUAZ TAHA –  Denomina "Rua  IRINEU DE TOLEDO" a  Rua  1  do
loteamento Parc di Mônaco, no Bairro Horto Florestal; PROJETO DE LEI N.º 13.843/2022
– PREFEITO MUNICIPAL – Altera a Lei 7.827/2012, que reformulou o Plano de Cargos,
Salários e Vencimentos dos servidores da Prefeitura, para modificar o anexo de descrição
de cargo de Educador Infantil para ingresso de servidores do sexo feminino; PROJETO
DE  LEI  N.º  13.844/2022  –  ANTONIO  CARLOS  ALBINO  e  MARCELO  ROBERTO
GASTALDO – Institui a  Campanha de Direção Defensiva em empresas que possuem
motoristas  e  frotas  de  veículos  automotores;  PROJETO  DE  LEI  N.º  13.845/2022  –
ENIVALDO  RAMOS  DE  FREITAS  –  Altera  a  Lei  5.934/2002,  que  dispõe  sobre  a
obrigatoriedade  de  inclusão  de  sinalização  em braile  nas  botoeiras  das  cabinas  dos
elevadores,  para  fixar  multa  em  caso  de  descumprimento;  PROJETO  DE  LEI  N.º
13.846/2022  –  ENIVALDO  RAMOS  DE  FREITAS  –  Altera  a  Lei  9.130/2019,  que
consolidou a legislação municipal sobre a prestação de serviços bancários, para prever
multa no caso de descumprimento quanto ao tempo de espera considerado razoável;
VETO N.º 1.720/2022 – PREFEITO MUNICIPAL – VETO TOTAL ao PROJETO DE LEI
COMPLEMENTAR  n.º  1.102,  do  Vereador  Daniel  Lemos  Dias  Pereira,  que  altera  o
Código Tributário para permitir apresentação de Alvará de Licença de Funcionamento por
meio de QR Code ou Plaqueta NFC (Near Field Communication); MOÇÃO N.º 395/2022 –
MADSON  HENRIQUE  DO  NASCIMENTO  SANTOS  –  APOIO  ao  Projeto  de  Lei  n.º
2.657/2022,  dos  Deputados  Marcel  Van  Hattem  (NOVO/RS)  e  Gilson  Marques
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(Ata da 75ª Sessão Ordinária – 08/11/2022 – fl. 2)

(NOVO/SC), que veda a censura à produção jornalística, a censura prévia e de ofício
durante o período eleitoral e dispõe sobre o crime de censura eleitoral, adiciona artigos à
lei 9.504, de 30 de setembro de 1997, e à lei 13.689 de 5 de setembro de 2019 e dá
outras providências; MOÇÃO N.º 396/2022 – QUÉZIA DOANE DE LUCCA – APOIO ao
Projeto de Lei n.º 2.333/2022, de autoria do Senador Chico Rodrigues (União/RR), que
institui a Política Nacional de Educação para o Emprego; MOÇÃO Nº 397/2022 – DANIEL
LEMOS  DIAS  PEREIRA  –  APOIO  ao  Projeto  de  Lei  nº  2.074/2022,  de  autoria  da
Deputada  Tabata  Amaral  (PSB/SP),  que  dispõe  sobre  a  locação  social  de  imóveis
residenciais para famílias de baixa renda com o objetivo de reduzir o déficit habitacional;
PARECER CONTRÁRIO DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO AO PROJETO DE
LEI N.º  13.83620/2022 –  CÍCERO CAMARGO DA SILVA – Prevê disponibilização de
tomadas  para  carregamento  de  aparelhos  eletrônicos  nos  locais  que  especifica;  e
PARECER CONTRÁRIO DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO AO PROJETO DE
LEI N.º 13.839/2022 – ADRIANO SANTANA DOS SANTOS – Estabelece diretrizes para
a realização, em vias públicas, de eventos esportivos da modalidade corrida de rua.  b)
REQUERIMENTOS APRESENTADOS: 1. ao Plenário: 205, de Romildo Antonio da Silva;
206,  de  Edicarlos  Vieira;  e  207,  de  Enivaldo  Ramos  de  Freitas.  c)  INDICAÇÕES
DESPACHADAS: 9.217 a 9.226, de Edicarlos Vieira;  9.227 a 9.236,  de José Antônio
Kachan Junior;  9.237 a  9.246,  de Quézia  Doane de Lucca;  9.249 a  9.258,  de Paulo
Sergio Martins; 9.259 a 9.268 – Marcelo Roberto Gastaldo; 9.269 a 9.278, de Enivaldo
Ramos  de  Freitas;  9.279  a  9.288,  de  Romildo  Antonio  da  Silva;  9.289  a  9.298,  de
Douglas do Nascimento Medeiros; 9.299 a 9.301, de Cícero Camargo da Silva; 9.302 a
9.304, de Márcio Pentecostes de Sousa; 9.305 a 9.312, de Roberto Conde Andrade; e
9.313 a 9.322, de Madson Henrique do Nascimento Santos.  d)  o Presidente informou
que: 1. as listas de requerimentos ao plenário já haviam sido distribuídas; e 2. o resumo
da  correspondência  recebida  do  Executivo  e  de  origens  diversas,  as  listas  de
requerimentos  à  Presidência  e  de  indicações  se  encontravam  disponíveis
eletronicamente.  TRIBUNA  LIVRE – Falaram  os  seguintes  cidadãos:  Daniela  Araújo
Passos, sobre “Projetos de lei sobre microchip e Programa CED – Captura, Esterilização
e Devolução”; Maria Cristina S. Reiter Timponi, sobre “Projeto de lei da microchipagem
obrigatória  de  cães e  gatos”;  e  Cláudia  Simões Trevisan,  sobre  “Projetos  de  lei  que
envolvem defesa e bem-estar animal”.  ORDEM DO DIA –  Procedida a verificação de
quorum,  constatou-se  a  presença  em plenário,  naquele  momento,  dos  Edis:  Adilson
Roberto Pereira Junior, Antonio Carlos Albino, Cícero Camargo  da Silva, Daniel Lemos
Dias  Pereira,  Douglas  do  Nascimento  Medeiros,  Edicarlos  Vieira,  Enivaldo  Ramos  de
Freitas,  Faouaz  Taha,  Madson  Henrique  do  Nascimento  Santos,  Marcelo  Roberto
Gastaldo, Márcio Pentecostes de Sousa, Paulo Sergio Martins, Quézia Doane de Lucca,
Roberto Conde Andrade, Rogério Ricardo da Silva e Romildo Antonio da Silva. Ausentes:
Adriano Santana  dos Santos, José Antônio Kachan Júnior e Leandro Palmarini.  ATA.
Regimentalmente, foram consideradas aprovadas, sem impugnação, as Atas referentes à
74.ª  Sessão  Ordinária,  realizada em 25 de  outubro  de 2022,  e  à  3ª  Sessão Solene,
realizada em 26 de outubro de 2022. ITEM 1. PROPOSTA DE EMENDA À LEI ORGÂNICA
N.º  166/2021 – DOUGLAS DO NASCIMENTO MEDEIROS – Assegura acessibilidade para
plena participação de cidadãos nos Conselhos Municipais. Em questão de ordem o  Vereador
Douglas  do  Nascimento  Medeiros requereu  a  exclusão da pauta  do  projeto  de  lei
13.741/2022, de sua autoria; o Presidente submeteu o requerimento verbal à deliberação
do Plenário.  Votaram favoravelmente os Edis: Adilson Roberto Pereira Junior,  Adriano
Santana dos Santos, Antonio Carlos Albino, Cícero Camargo da Silva, Daniel Lemos Dias
Pereira, Douglas do Nascimento Medeiros, Enivaldo Ramos de Freitas, Madson Henrique
do Nascimento Santos, Marcelo Roberto Gastaldo, Márcio Pentecostes de Sousa, Paulo
Sergio Martins, Quézia Doane de Lucca, Roberto Conde Andrade, Rogério Ricardo da
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(Ata da 75ª Sessão Ordinária – 08/11/2022 – fl. 3)

Silva  e  Romildo  Antonio  da  Silva;  ausentes  os  Edis:  Edicarlos  Vieira,  José  Antônio
Kachan Júnior e Leandro Palmarini (regimentalmente, a presidência não vota). Portanto,
com quinze votos favoráveis, o requerimento verbal foi APROVADO e, por conseguinte, o
projeto de emenda à lei orgânica foi EXCLUÍDO DA PAUTA. ITEM 2. VETO N.º 16/2022 –
PREFEITO MUNICIPAL – VETO TOTAL ao PROJETO DE LEI N.º 13.751, do Vereador Daniel
Lemos Dias Pereira, que institui  o Programa “Florescer – Além da Cicatriz”, de incentivo a
tatuadores na realização de atendimento a mulheres que sofreram traumas que resultaram em
marcas  e  cicatrizes.  Debateu  o  Vereador  Daniel  Lemos  Dias  Pereira.  Votaram
contrariamente os Edis:  Adilson Roberto Pereira Junior,  Adriano Santana dos Santos,
Antonio Carlos Albino, Cícero Camargo da Silva, Daniel Lemos Dias Pereira, Douglas do
Nascimento  Medeiros,  Edicarlos  Vieira,  Enivaldo  Ramos  de  Freitas,  Faouaz  Taha,
Madson Henrique do Nascimento Santos, Marcelo Roberto Gastaldo, Márcio Pentecostes
de Sousa, Paulo Sergio Martins, Quézia Doane de Lucca e Rogério Ricardo da Silva;
ausentes  os  Edis:  José  Antônio  Kachan  Júnior,  Leandro  Palmarini,  Roberto  Conde
Andrade e Romildo Antonio da Silva. Portanto, com  quinze votos contrários o Veto foi
REJEITADO. Em questão de ordem, o Vereador Rogério Ricardo da Silva requereu a
suspensão  dos  trabalhos.  O  presidente,  então,  submeteu  o  requerimento  verbal  à
deliberação do Plenário. Votaram favoravelmente os Edis: Adilson Roberto Pereira Junior,
Adriano Santana dos Santos, Antonio Carlos Albino, Cícero Camargo da Silva, Daniel
Lemos Dias Pereira, Douglas do Nascimento Medeiros, Edicarlos Vieira, Enivaldo Ramos
de Freitas, Madson Henrique do Nascimento Santos, Marcelo Roberto Gastaldo, Márcio
Pentecostes de Sousa, Paulo Sergio Martins, Quézia Doane de Lucca, Roberto Conde
Andrade, Rogério Ricardo da Silva e Romildo Antonio da Silva; ausentes os Edis: José
Antônio Kachan Júnior e Leandro Palmarini (regimentalmente, a presidência não vota).
Portanto, com dezesseis votos favoráveis o requerimento verbal foi  APROVADO e, por
conseguinte,  a  sessão  foi  SUSPENSA.  Reabertos  os  trabalhos,  o  Vereador  Rogério
Ricardo  da  Silva  requereu  a  urgência  para  a  apreciação  do  Projeto  de  Lei  n.º
13.804/2022, de autoria da Mesa Diretora, o Presidente submeteu o requerimento verbal
à  deliberação  do  Plenário.  Votaram favoravelmente  os  Edis:  Adilson  Roberto  Pereira
Junior, Adriano Santana dos Santos, Antonio Carlos Albino, Cícero Camargo da Silva,
Daniel Lemos Dias Pereira, Douglas do Nascimento Medeiros, Edicarlos Vieira, Enivaldo
Ramos  de  Freitas,  Faouaz  Taha,  Madson  Henrique  do  Nascimento  Santos,  Márcio
Pentecostes de Sousa, Paulo Sergio Martins, Quézia Doane de Lucca, Rogério Ricardo
da Silva e Romildo Antonio  da Silva;  ausentes os Edis:  José Antônio Kachan Júnior,
Leandro Palmarini, Marcelo Roberto Gastaldo e Roberto Conde Andrade. Portanto, com
quinze votos  favoráveis,  o  requerimento  verbal  de  urgência  foi  APROVADO  e,  por
conseguinte, passou–se ao ITEM 3. PROJETO DE LEI N.º 13.804/2022 – MESA DIRETORA
– Altera a Lei  8.199/2014, que consolidou o Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos da
Câmara Municipal, para criar um cargo de Procurador Jurídico. Não houve debates. Votaram
favoravelmente os Edis: Adilson Roberto Pereira Junior,  Adriano Santana dos Santos,
Antonio Carlos Albino, Cícero Camargo da Silva, Daniel Lemos Dias Pereira, Douglas do
Nascimento  Medeiros,  Edicarlos  Vieira,  Enivaldo  Ramos  de  Freitas,  Faouaz  Taha,
Madson Henrique do Nascimento Santos, Márcio Pentecostes de Sousa, Paulo Sergio
Martins, Quézia Doane de Lucca, Rogério Ricardo da Silva e Romildo Antonio da Silva;
ausentes  os  Edis:  José  Antônio  Kachan  Júnior,  Leandro  Palmarini,  Marcelo  Roberto
Gastaldo e Roberto Conde Andrade. Portanto, com quinze votos favoráveis o projeto de
lei  foi  APROVADO em URGÊNCIA.  ITEM 4. PROJETO DE LEI  COMPLEMENTAR N.º
1.113/2022 – PREFEITO MUNICIPAL – Estabelece diretrizes para construção e/ou instalação
de postos revendedores varejistas de combustível  automotivo, postos revendedores de gás
natural  veicular  (GNV)  e  de  serviços;  e  revoga  a  Lei  Complementar  464/2008,  correlata.
Debateu o Vereador Douglas do Nascimento Medeiros. Votaram favoravelmente os Edis:
Adilson  Roberto  Pereira  Junior,  Adriano  Santana  dos  Santos,  Antonio  Carlos  Albino,
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(Ata da 75ª Sessão Ordinária – 08/11/2022 – fl. 4)

Cícero Camargo da Silva, Daniel Lemos Dias Pereira, Douglas do Nascimento Medeiros,
Edicarlos  Vieira,  Enivaldo  Ramos  de  Freitas,  Faouaz  Taha,  Madson  Henrique  do
Nascimento Santos, Márcio Pentecostes de Sousa, Paulo Sergio Martins, Quézia Doane
de Lucca, Roberto Conde Andrade, Rogério Ricardo da Silva e Romildo Antonio da Silva;
ausentes os Edis:  José Antônio Kachan Júnior,  Leandro Palmarini  e  Marcelo Roberto
Gastaldo. Portanto, com dezesseis votos favoráveis o projeto de lei foi APROVADO. ITEM
5. PROJETO DE LEI  N.º  13.661/2022 – PAULO SERGIO MARTINS –  Institui  e  inclui  no
Calendário Municipal de Eventos a CAMPANHA DE COMBATE À HANSENÍASE – “JANEIRO
ROXO”.  Em questão de ordem o Vereador  Paulo Sergio Martins, requereu o adiamento
deste projeto de lei para a sessão ordinária de  29 de  novembro de 2022; o Presidente
submeteu o requerimento verbal à deliberação do Plenário. Votaram favoravelmente os
Edis: Adilson Roberto Pereira Junior, Adriano Santana dos Santos, Antonio Carlos Albino,
Cícero Camargo da Silva, Daniel Lemos Dias Pereira, Douglas do Nascimento Medeiros,
Edicarlos Vieira, Enivaldo Ramos de Freitas, Madson Henrique do Nascimento Santos,
Marcelo Roberto Gastaldo, Márcio Pentecostes de Sousa, Paulo Sergio Martins, Quézia
Doane de Lucca, Roberto Conde Andrade, Rogério Ricardo da Silva e Romildo Antonio
da  Silva;  ausentes  os  Edis:  José  Antônio  Kachan  Júnior  e  Leandro  Palmarini
(regimentalmente, a presidência não vota). Portanto, com dezesseis votos favoráveis, o
requerimento verbal foi APROVADO e, por conseguinte, a apreciação do projeto de lei foi
ADIADA. ITEM 6. PROJETO DE LEI N.º 13.840/2022 – PREFEITO MUNICIPAL – Reconhece
Prata  di  Pordenone,  na  Itália,  como  “cidade-irmã”.  Não houve  debates.  Votaram
favoravelmente os Edis: Adilson Roberto Pereira Junior,  Adriano Santana dos Santos,
Antonio Carlos Albino, Cícero Camargo da Silva, Daniel Lemos Dias Pereira, Douglas do
Nascimento Medeiros, Edicarlos Vieira, Enivaldo Ramos de Freitas, Madson Henrique do
Nascimento Santos, Márcio Pentecostes de Sousa, Paulo Sergio Martins, Quézia Doane
de Lucca e Roberto Conde Andrade;  ausentes os Edis:  José Antônio  Kachan Júnior,
Leandro  Palmarini,  Marcelo  Roberto  Gastaldo,  Rogério  Ricardo  da  Silva  e  Romildo
Antonio da Silva (regimentalmente, a presidência não vota). Portanto, com  treze votos
favoráveis o projeto de lei foi APROVADO. ITEM 7.  PROJETO DE LEI N.º 13.808/2022 –
ANTONIO CARLOS ALBINO – Denomina “Praça PEDRO ROSÁRIO RODRIGUES – ‘BIDU’”
área  na  Rua  Dimas  Bento  de  Almeida,  no entroncamento  com  a  Rua  Sérgio  Negri,  no
loteamento popular Fazenda Grande (Bairro Fazenda Grande). Debateu o Vereador Antonio
Carlos Albino. Votaram favoravelmente os Edis: Adilson Roberto Pereira Junior, Adriano
Santana dos Santos, Antonio Carlos Albino, Cícero Camargo da Silva, Daniel Lemos Dias
Pereira, Douglas do Nascimento Medeiros, Edicarlos Vieira, Enivaldo Ramos de Freitas,
Marcelo Roberto Gastaldo, Márcio Pentecostes de Sousa, Paulo Sergio Martins, Quézia
Doane de Lucca, e Romildo Antonio da Silva; ausentes os Edis: José Antônio Kachan
Júnior,  Leandro  Palmarini,  Madson  Henrique  do  Nascimento  Santos,  Roberto  Conde
Andrade e Rogério Ricardo da Silva (regimentalmente, a presidência não vota). Portanto,
com treze votos favoráveis o projeto de lei foi APROVADO. ITEM 8. MOÇÃO N.º 392/2022
–  QUÉZIA  DOANE  DE  LUCCA  –  APOIO  ao  Projeto  de  Lei  n.º  580/2022,  de  autoria  do
Deputado Estadual Caio França, que institui o Programa Estadual de Acompanhamento Pré-
natal  e  Pós-parto  para  gestantes  no  Transtorno  do  Espectro  Autista  –  TEA.  Debateu  a
Vereadora  Quézia  Doane  de  Lucca.  Votaram favoravelmente  os  Edis:  Adilson  Roberto
Pereira Junior, Adriano Santana dos Santos, Antonio Carlos Albino, Cícero Camargo da
Silva,  Daniel  Lemos Dias Pereira,  Douglas do Nascimento  Medeiros,  Edicarlos Vieira,
Enivaldo Ramos de Freitas, Madson Henrique do Nascimento Santos, Marcelo Roberto
Gastaldo,  Márcio  Pentecostes  de  Sousa,  Quézia  Doane  de  Lucca,  Roberto  Conde
Andrade e  Rogério  Ricardo da Silva;  ausentes os Edis:  José Antônio  Kachan Júnior,
Leandro Palmarini, Paulo Sergio Martins e Romildo Antonio da Silva(regimentalmente, a
presidência não vota). Portanto, com quatorze votos favoráveis a moção foi APROVADA.
ITEM 9. MOÇÃO N.º 393/2022 – CÍCERO CAMARGO DA SILVA – APOIO ao Projeto de Lei
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(Ata da 75ª Sessão Ordinária – 08/11/2022 – fl. 5)

n.º  2.403/2022,  do  Deputado Carlos  Veras  (PT/PE),  que altera  a  Lei  n.º  9.394,  de  20  de
dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional), para incluir conteúdo da
Língua Brasileira de Sinais – LIBRAS nos currículos da educação básica. Debateu o Vereador
Cícero Camargo da Silva. Votaram favoravelmente os Edis: Adilson Roberto Pereira Junior,
Adriano Santana dos Santos, Antonio Carlos Albino, Cícero Camargo da Silva, Daniel
Lemos Dias Pereira, Douglas do Nascimento Medeiros, Edicarlos Vieira, Enivaldo Ramos
de Freitas, Madson Henrique do Nascimento Santos, Marcelo Roberto Gastaldo, Márcio
Pentecostes  de  Sousa,  Quézia  Doane  de  Lucca,  Roberto  Conde  Andrade  e  Rogério
Ricardo  da  Silva;  ausentes  os  Edis:  José  Antônio  Kachan Júnior,  Leandro  Palmarini,
Paulo Sergio Martins, e Romildo Antonio da Silva (regimentalmente, a presidência não
vota).  Portanto,  com  quatorze votos  favoráveis  a  moção  foi  APROVADA.
REQUERIMENTOS  SUJEITOS  À DELIBERAÇÃO  DO  PLENÁRIO –  Em questão  de
ordem, o Vereador Enivaldo Ramos de Freitas requereu a retirada do Requerimento de
Informações n.º 207/2022, de sua autoria, o presidente deferiu o requerimento verbal e,
por  conseguinte,  o  requerimento  de  informações  foi  RETIRADO.  Englobados: N.°
205/2022 –  ROMILDO ANTONIO DA SILVA – INFORMAÇÕES do Executivo  sobre  a
construção do "piscinão" do Jardim Tulipas;  e  N.º  206/2022 –  EDICARLOS VIEIRA –
INFORMAÇÕES do Executivo sobre obras de contenção e prevenção de enchentes nas
áreas  de  risco  no  CDHU  do  Jardim  Novo  Horizonte.  Não  houve  debates.  Votaram
favoravelmente os Edis:  Adilson Roberto Pereira Junior,  Adriano Santana dos Santos,
Antonio Carlos Albino, Cícero Camargo da Silva, Daniel Lemos Dias Pereira, Edicarlos
Vieira,  Enivaldo Ramos de Freitas,  Madson Henrique do Nascimento Santos,  Marcelo
Roberto  Gastaldo,  Márcio  Pentecostes  de  Sousa,  Quézia  Doane  de  Lucca,  Roberto
Conde Andrade e Rogério Ricardo da Silva; ausentes os Edis: Douglas do Nascimento
Medeiros,  José  Antônio  Kachan  Júnior,  Leandro  Palmarini,  Paulo  Sergio  Martins  e
Romildo Antonio da Silva (regimentalmente, a presidência não vota). Portanto, com treze
votos  favoráveis  os  requerimentos  de  informações foram  APROVADOS.  GRANDE
EXPEDIENTE – A  verificação eletrônica  registrou a  presença,  naquele momento,  dos
Edis: Adilson Roberto Pereira Junior, Adriano Santana dos Santos, Antonio Carlos Albino,
Cícero Camargo da Silva, Daniel Lemos Dias Pereira, Edicarlos Vieira, Enivaldo Ramos
de  Freitas,  Faouaz  Taha,  Madson  Henrique  do  Nascimento  Santos,  Marcelo  Roberto
Gastaldo, Márcio Pentecostes de Sousa, Quézia Doane de Lucca e Rogério Ricardo da
Silva. Ausentes: Douglas do Nascimento Medeiros, José Antônio Kachan Júnior, Leandro
Palmarini,  Paulo Sergio Martins, Roberto Conde Andrade e Romildo Antonio da Silva.
Usaram  da  palavra:  Marcelo  Roberto  Gastaldo  e  Adilson  Roberto  Pereira  Junior.
ENCERRAMENTO –  Estavam presentes,  naquele  momento,  conforme  foi  constatado
pela  verificação  eletrônica,  os  Edis:  Adilson  Roberto  Pereira  Junior,  Antonio  Carlos
Albino, Cícero Camargo da Silva, Daniel Lemos Dias Pereira, Douglas do Nascimento
Medeiros,  Edicarlos  Vieira,  Faouaz  Taha,  Madson  Henrique  do  Nascimento  Santos,
Marcelo  Roberto  Gastaldo,  Quézia  Doane  de  Lucca  e  Romildo  Antonio  da  Silva.
Ausentes:  Adriano  Santana  dos  Santos,  Enivaldo  Ramos  de  Freitas,  José  Antônio
Kachan Júnior, Leandro Palmarini, Márcio Pentecostes de Sousa, Paulo Sergio Martins,
Roberto  Conde  Andrade  e  Rogério  Ricardo  da  Silva. A  sessão  foi  encerrada  pelo
Presidente às 10h53 (dez horas e cinquenta e três minutos). Para  registro, foi lavrada
esta Ata, que vai assinada pelos Senhores Presidente, 1.º e 2.º Secretários da Mesa da
Câmara.––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––
–
APROVADA, SEM IMPUGNAÇÃO, NA 76ª SESSÃO ORDINÁRIA, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2022
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